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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

LEI COMPLEMENTAR N°. 65 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015.

"Cria a Controíadoria Gerai do Município de Miranda-MS,

dispõe sobre o Sistema de Controle Interno Municipal nos

termos do art. 31, 70 e 74 da Constituição Federal, art.

59, da Lei Complementar n® 101, de 04 de maio de 2000

e art. 51 da Lei Orgânica do Município, e ainda, altera a

Lei Complementar n. 20 de 02 de abril de 2008"

A Prefeita do Município de Miranda, Senhora JULIANA PEREIRA

ALMEIDA DE ALMEIDA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo

66, inciso XII da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou

e ela sanciona a seguinte Lei;

CAPÍTULO 1

DA CRIAÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM

Art. 1° Esta Lei cria a Controíadoria Geral do Município Miranda e

estabelece normas gerais sobre controle e fiscalização interna do Município,

organizada sob a forma de Sistema de Controle Interno Municipal, nos termos do art.

31 da Constituição Federal e art. 59 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de

2000, e em conformidade com a Lei Orgânica do Município.

Art. 2° A instituição do Sistema de Controle Interno não exime os

gestores e ordenadores das despesas de todas as unidades da Administração Direta

e Indireta do Município de Miranda da responsabilidade individual de controle no

exercício de suas funções, nos limites de suas competências.

Art. 3° Para os fins desta Lei, considera-se:

I - Controíadoria Geral do Município - CGM: é o núcleo central de

coordenação do Controle Interno, órgão autônomo do Governo Municipal

responsável por assistir diretamente ao Prefeito Municipal quanto aos assist^Bu^u^v^^cipai de
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no âmbito do Poder Executivo, sejam relativos à defesa do patrimônio público e ao

incremento da transparência da gestão, por meio de atividades e sistemas de

controle interno e auditoria, e ainda as seguintes atribuições:

a) avaliar a execução dos orçamentos da Administração Direta e

Indireta do Município Miranda:

b) fiscalizar a implementação e avaliar a execução dos programas

de governo;

c) fazer auditorias sobre a gestão dos recursos públicos sob a

responsabilidade dos órgãos da Administração Direta e Indireta do Município;

d) avaliar o cumprimento das metas previstas no plano piurianual;

e) comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à

eficácia e eficiência da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e

entidades da administração municipal; e

f) apoiar o controle externo no exercício de sua missão

institucional, alertando formalmente as autoridades administrativas para que

promovam, sob pena e responsabilidade solidária, as ações destinadas a apurar os

atos ou fatos ilegais, ilegítimos ou outros incompatíveis com a prática da

administração pública e que resultem em prejuízo ao erário.

II - Controle Interno: o conjunto de recursos, métodos, processos e

procedimentos adotados pela administração pública municipal com a finalidade de

verificar, analisar e relatar sobre fatos ocorridos e atos praticados nos setores e

órgãos públicos municipais e visa a comprovar dados, impedir erros, irregularidades,

ilegalidades e ineficiência.

ill - Sistema de Controle Interno: conjunto de unidades técnicas,

articuladas a partir de uma unidade central de coordenação, orientadas para o

desempenho das atribuições de controle interno.

IV - Auditoria; minucioso exame total, parcial ou pontual dos atos

administrativos e fatos contábeis, com a finalidade de identificar se as operações

foram realizadas de maneira apropriada e registradas de acordo com as orientações

e normas legais. Dar-se-á de acordo com as normas e procedimentos de auditoria.

CAPÍTULO II

DA FISCALIZAÇÃO INTERNA E SUA ABRANGÊNCIA Prefeitura Municipal úe
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Art. 4° A fiscalização interna do Município será exercida pelo

Sistema de Controle Interno, com atuação prévia, concomitante e posterior aos atos

administrativos e objetivará a avaliação da ação governamental e da gestão fiscal

dos administradores. Ocorrerá por intermédio da fiscalização contábil, financeira,

orçamentária, operacional e patrimonial, quanto aos aspectos da legalidade,

legitimidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e da eficiência.

Art. 5° Ficam subordinados a atuação da Controiadoria Gerai do

Município os órgãos e agentes públicos da Administração Direta e indireta e

entidades subvencionadas do Município.

CAPÍTULO III

DAS FINALIDADES DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM

Art. 6° A Controiadoria Geral do Município é o órgão de controle,

fiscalização, assistência imediata e de assessoramento técnico do Gabinete do

Prefeito Municipal, com o objetivo de executar as atividades de Controle Interno, no

âmbito da Administração Direta e Indireta do Município, alicerçado no

acompanhamento dos atos e decisões exarados pela Administração Municipal,

mediante a emissão de relatórios periódicos e arquivamento das análises realizadas,

bem como na realização de auditorias e inspeções, com a finalidade de:

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual

- PPA - e a regularidade e eficácia na execução dos Planos e Políticas de Governo,

no mínimo uma vez ao ano;

II - avaliar a adequação da Lei Orçamentária Anual - LOA - ao

Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO;

III - acompanhar a execução orçamentária, avaliando

bimestralmente o comportamento da receita prevista e arrecadada, estando apto a

sugerir medidas em relação às renúncias e evasão de receitas, bem como em

relação à eficácia das medidas adotadas a fim de conter a inadimplência;

Prefeitura Municipal de
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IV - acompanhar as modificações orçamentárias a fim de atestar a

sua legalidade e adequação o PPA e a LDO;

V - acompanhar as subvenções concedidas pelo Município quanto

á legalidade e ao interesse público na concessão, bem como, acompanhar as

devidas prestações de contas das entidades;

VI - acompanhar os convênios firmados pelo Município quanto à

legalidade e ao interesse público, bem como as respectivas prestações de contas;

VII - avaliar, anualmente, as obras em execução e as obras

finalizadas no exercício quanto à legalidade do procedimento licitatório e a

regularidade na execução e entrega:

VIII - examinar as fases de execução da despesa, inclusive

verificando a regularidade das licitações e contratos, sob os aspectos da legalidade,

legitimidade e economicidade.

IX - avaliar a legalidade dos Aditivos Contratuais efetuados;

X - acompanhar as movimentações patrimoniais efetuadas pelas

entidades;

XI - exercer o controle das Operações de Crédito, avais e

garantias, bem como dos direitos e haveres do Município;

XII - acompanhar o funcionamento do Conselho de Controle

Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDES - e do Conselho Municipal

de Saúde, bem como o regular envio pelo Poder Executivo aos Conselhos das

informações e prestações de contas exigidas;

Xtll - apoiar o controle externo no exercício de sua missão

institucional.

XIV - acompanhar a inscrição e a baixa da conta "Restos a Pagar"

e "Despesas de Exercícios Anteriores";

XV - acompanhar os limites para a Despesa com Pessoal,

tomando ciência dos alertas emitidos pelo Tribunal de Contas do Estado e

supervisionando as medidas adotadas pelo Poder Executivo, para o retorno da

despesa aos respectivos limites, nos termos dos arts. 22 e 23, da Lei Complementar

n® 101/2000; Prefeitura Municipal de
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XVI - realizar o controle da destinação de recursos obtidos com a

alienação de ativos, em conformidade com as restrições impostas pela Lei

Complementar n° 101/2000;

XVII - acompanhar a execução das despesas com educação e

saúde, a fim de garantir o alcance aos índices mínimos de aplicação estabelecidos

na legislação em vigor;

XVIII - acompanhar os limites, bem como o retorno a este em

casos de extrapolação, das dívidas consolidada e mobiliária;

XIX - acompanhar, para fins de posterior registro no Tribunal de

Contas do Estado, os atos de admissão de pessoal, a qualquer título, na

Administração Direta e Indireta, incluídas as fundações instituídas ou mantidas pelo

Poder Público municipal, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em

comissão e designações para função gratificada;

XX - acompanhar os atos de aposentadoria para posterior registro

no Tribunal de Contas;

XXI - realizar outras atividades de manutenção e aperfeiçoamento

do Sistema de Controle Interno, inclusive quando da edição de leis, regulamentos e

orientações.

CAPÍTULO IV

DA COMPOSIÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM

Art. 7° A Controladoria Geral do Município, de que trata esta Lei,

será composta da seguinte forma:

I  - Chefia: Controlador Geral, responsável pela direção da

Controladoria Geral do Município, composta por um Núcleo Central de Coordenação

de Controle Interno, orientando e unificando os trabalhos dos controladores.

II - Núcleo Central de Coordenação: unidade administrativa da

CGM formada por Controladores, que atuarão nas dependências da CGM, exceto

quando em diligência, e serão responsáveis pelo suporte técnico ao Controlador

Gerai.
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§  1° Os Controladores atuarão simultaneamente nos

procedimentos de gestão que englobam no âmbito administrativo o controle da

legislação, recursos humanos e compras, e no âmbito fisco-contábil, o controle dos

convênios das receitas e despesas orçamentárias e gestão fiscal, bem como de

modo prioritário, na avaliação e controle da execução dos programas de governo nas

áreas de obras, saneamento, saúde e educação.

§ 2° A Controladoria Geral do Município estabelecerá mecanismos

e rotinas de controle administrativo para que ocorra o controle auxiliar junto aos

órgãos da Administração Direta e Indireta do Município.

Art. 8° Ficam definidas as seguintes funções:

I - Controlador Geral;

II - Controladores;

III-Auditores.

§ 1° Em face da natureza da função, sua complexidade e.

sobretudo, pela responsabilidade solidária com o Ordenador da Despesa, a função

de Controlador Geral, será ocupada por servidor comissionado do Município, com

nível superior, fazendo jus ao recebimento do valor equiparado aos subsídios do

cargo de Secretário Municipal.

§ 2° As funções de Controladores serão ocupadas por servidores

efetivos do Município, fazendo jus ao recebimento de gratificação por encargos

especiais, no valor de até 100% (cem por cento) do seu vencimento básico.

§ 3° As funções de Auditores serão ocupadas por servidores

efetivos do Município.

§ 4° A gratificação prevista no § 1° e § 2°, não se incorporará ao

vencimento básico.

§ 5® O Controlador Geral será nomeado no segundo ano do

mandato do Prefeito Municipal, para exercer as funções do período de um mandato,

que terá início a partir do primeiro dia do segundo ano do mandato, pelo período de

quatro anos, coincidente com a vigência do PPA.

Art. 9® Os Controladores estarão sujeitos à orientação normativa e

à supervisão técnica do Controlador Geral, sendo que, os relatórios individualizados

de cada Controlador comporão o relatório emitido pelo Controlador Geralpty^uS^fámcipai de
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encaminhado ao Chefe do Poder Executivo, bem como ao Tribunal de Contas do

Estado, em época oportuna.

Parágrafo único. Os Controladores obedecerão às normas de

padronização do serviço de coleta de dados, verificação prévia e envio de

informações ao Controlador Geral, dentro dos prazos e do programa de trabalho

formalizados por este.

Art. 10. No desempenho de suas atribuições institucionais e as

previstas nesta Lei, o Controlador Geral poderá emitir instruções normativas, de

observância obrigatória no Município, com a finalidade de estabelecer a

padronização sobre a forma de controle interno.

Art. 11. Os documentos solicitados pelo Controlador Geral ou

quaisquer dos Controladores, aos órgãos e entidades da Administração Direta e

Indireta do Município, independente de contemplados ou não na presente Lei,

deverão ser enviados ao solicitante no prazo determinado.

CAPÍTULO V

DA APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES E RESPONSABILIDADES

Art. 12. Os Controladores ao tomarem conhecimento de qualquer

irregularidade ou ilegalidade darão ciência, de imediato, ao Controlador Geral para

adoção das medidas legais cabíveis, sob pena de responsabilidade solidária.

Art. 13. Constatada irregularidade e, dependendo da gravidade, o

Controlador Geral, dará ciência ao Chefe do Poder Executivo e solicitará ao

responsável pelo órgão ou entidade, as providências e esclarecimentos necessários

ao exato cumprimento da Lei.

§  1° Na comunicação, o Controlador Geral indicará as

providências que poderão ser adotadas para:

I - corrigir a ilegalidade ou irregularidade apurada;

II - ressarcir o eventual dano causado ao erário; e

III - evitar ocorrências semelhantes.

§ 2° Não havendo a regularização relativa a irregularidades ou

ilegalidades, ou não sendo os esclarecimentos apresentados como suficietr^es^pa^nicipai de
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elidí-ias, o fato será documentado e levado ao conhecimento do Chefe do Poder

Executivo, observando o prazo legal de 60 (sessenta) dias para sua resolução e,

nesse período será arquivado, ficando à disposição do Tribunal de Contas do Estado

do Mato Grosso do Sul.

§ 3® Em caso da não-tomada de providências pelo Chefe do Poder

Executivo para a regularização da situação no prazo de que trata o § 1° deste artigo,

o Controlador Geral comunicará em 15 (quinze) dias o fato ao Tribunal de Contas do

Estado do Mato Grosso do Sul, nos termos de disciplinamento próprio editado pela

Corte de Contas, sob pena de responsabilização solidária.

CAPÍTULO VI

DO APOIO AO CONTROLE EXTERNO

Art. 14. No apoio ao Controle Externo, a CGM deverá exercer,

dentre outras, as seguintes atividades;

I - organizar e executar, por iniciativa própria ou por solicitação do

Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do Sul, a programação semestral de

auditoria contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial nas unidades

administrativas sob seu controle, mantendo a documentação e relatórios

organizados, especialmente para verificação do Controle Externo, e

II - realizar auditorias nas contas dos responsáveis sob seu

controle, emitindo relatórios, recomendações e pareceres.

CAPÍTULO VII

DO RELATÓRIO DE ATIVIDADES DA CGM

Art. 15. O Controlador Geral encaminhará, a cada 06 (seis) meses

ao Chefe do Poder Executivo e anualmente ao Tribunal de Contas do Estado,

relatório circunstanciado das atividades e avaliações realizadas pelos membros que

compõem o Núcleo Central de Coordenação de Controle Interno.

Respeito por você
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Parágrafo único. A CGM se manifestará através de relatórios,

auditorias, Inspeções, pareceres e outros pronunciamentos voltados a Identificar e

sanar as possíveis Irregularidades.

CAPITULO

DA FUNÇÃO DO CONTROLADOR GERAL, AUDITORES

E DOS CONTROLADORES

Art. 16. Para o exercício da função de Controlador Geral do

Município, obedecer-se-á o disposto nos § 1° e § 4°, do art. 8°, desta Lei.

Art. 17. Os Controladores do Município serão servidores efetivos

da Prefeitura Municipal, ou de quaisquer entidades da Administração Indireta,

designados para o exercício da função de controlador, mediante o recebimento de

gratificação, pelo exercício da função, respeitados os seguintes critérios:

I - possuir nível superior na área de Direito, Economia, Contábeis

ou Administração Pública {ou apenas nível superior com notório conhecimento:

II - ter desenvolvido projetos, estudos técnicos ou outros trabalhos

de reconhecida relevância e utilidade para o Município; e

III - maior tempo de experiência na administração pública.

§ 1° Não poderão ser designados para o exercício da Função de

Controlador, de que trata o caput, os servidores que:

I - sejam contratados por excepcional Interesse público;

II - estiverem em estágio probatório;

III - tiverem sofrido penallzação administrativa, civil ou penal

transitada em julgado;

IV - participarem, de qualquer forma, de atividade polítlco-

partldárla;

V - exerçam, concomitantemente com a atividade pública,

qualquer outra atividade profissional que seja incompatível com a jornada de

trabalho; e

VI - exerçam cargos em comissão.
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§ 2° Os Controladores terão mandatos equivalentes à vigência do

PPA, somente podendo ser destituídos por falta grave, improbidade ou por

solicitação formal para o desligamento da função.

§ 3° Os Controladores somente serão destituídos das funções

após procedimento disciplinar em que seja assegurado o direito a ampla defesa e ao

contraditório, exceto a pedido do servidor, e desde que não tenha dado causa.

§ 4° Os Controladores nomeados imediatamente após a

aprovação da presente Lei, terão mandato equivalente ao tempo restante de

vigência do atual PPA.

§ 5° A destituição de que trata os §§ 3° e 4° será estabelecida da

seguinte forma:

I - do Controlador Geral peto Prefeito Municipal; e

li - dos Controladores e Auditores pelo Controlador Geral e

Prefeito Municipal.

§ 6° Ao Controlador e Auditores destituído caberá assumir todas

as responsabilidades inerentes à função, até a data da entrega do cargo, inclusive

no caso do afastamento da função ocorrer a pedido, não cabendo ao substituto

assinar relatórios correspondentes ao período anterior.

CAPÍTULO IX

DAS GARANTIAS DOS INTEGRANTES DA CGM

Art. 18. Constituem-se em garantias aos Integrantes da CGM:

I  - autonomia para o desempenho das atividades na

Administração Direta e Indireta;

II - o acesso a quaisquer documentos, informações e banco de

dados indispensáveis e necessários ao exercício das funções de controle Interno; e

III - a impossibilidade de destituição da função originária ocupada

e inamovibilídade da unidade na qual se encontravam originariamente lotados

durante o mandato do Chefe do Poder Executivo no qual tenha exercido suas

funções, à exceção do cometimento de falta grave.
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§ 1® o agente público, ocupante de cargo de provimento efetivo

ou em comissão, ou mesmo, que exerça uma função pública, que, por ação ou

omissão, causar embaraço, constrangimento ou obstáculo à atuação da CGM no

desempenho de suas funções institucionais, ficará sujeito à pena de

responsabilidade administrativa, civil e penal.

§ 2® Os profissionais da CGM deverão guardar sigilo sobre dados

e informações pertinentes aos assuntos a que tiver acesso em decorrência do

exercício de suas funções, utilizando-os, exclusivamente, para a elaboração de

pareceres e relatórios destinados à autoridade competente, sob pena de

responsabilidade.

Art. 19. Além do Chefe do Poder Executivo, o Controlador Geral

assinará conjuntamente com o responsável pela Contabilidade o Relatório de Gestão

Fiscal, de acordo com o art. 52 e 54, da Lei Complementar n® 101/2000.

Art. 20. Nos termos da Lei Federal n" 8.666, de 21 de julho de

1993, poderão ser contratados especialistas para atender as exigências de trabalho

técnico de inspeção, auditoria e perícia, para auxiliar nas atividades de controle

interno.

Art. 21. A CGM poderá solicitar documentos, bem como realizar

inspeções in loco e auditorias nas entidades do terceiro setor que recebam recursos

públicos municipais, sendo que, nos termos, acordos, ajustes ou contratos firmados

entre o Poder Público Municipal e tais entidades, deverão constar expressamente à

submissão das mesmas às determinações do Controle Interno e a sua concordância

prévia em se submeter aos procedimentos de fiscalização instaurados.

CAPITULO X

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 22. Os profissionais da CGM receberão tratamento

preferencial aos cursos e treinamentos específicos à sua área de atuação e

participarão, obrigatoriamente: e
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I  - de qualquer processo de expansão da informatização

municipal, com vistas a proceder à otimização dos serviços prestados pelos

subsistemas de controle interno:

II - do projeto de implantação do gerenciamento pela gestão da

qualidade total nos órgãos e entidades do Município.

Art. 23. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos

adicionais e readequar o Orçamento necessários à implementação do objeto desta

Lei, utilizando como créditos as formas previstas na Lei Federal n" 4.320, de 17 de

março de 1964.

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Miranda, 11 de fevereiro de 2015.

JULIANA PEREIRA ALMEIDA DE ALMEIDA.

Prefeita Municipal
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ESTRUTURA ORGAN ~ "iCIONAL DA PREFEITURA MUN""PAL DE MIRANDA

ANEXO I - v^RGANOGRAMA DA ESTRUTURA l^ÁSICA
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PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ANEXO II - QUANTIDADE ATUAL

TABELAI - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

GRUPO OCUPACIONAL I - DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR - DAS

SÍMBOLO

DAS-1

DAS-1

DAS-1

DAS-2

DAS-2

DAS-2

DAS-3

DAS-3

CM^GOS

SECRETARIO MUNICIPAL

CONTROLADOR GERAL

CHEFE DE GABINETE DO
PREFEITO

ASSESSOR jurídico

ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO

ASSESSOR ESPECIAL

AUDITOR DE SERVIÇOS DE SAÚDE

CHEFE DE NÚCLEO

VAGAS

12

01

01

01

01

13

01

VENCIMENTO

Subsídio fixado por lei
específica

Subsidio fixado por lei
especifica

R$ 1.685,75

R$ 1.644,03

R$1.644.03

RS 1.644,03

R$1.264,63

R$ 1.264,63

GRATIFICAÇÃO

Até 50%

Até 50%

Até 50%

Até 50%

Até 50%

Até 50%

Nível Superior ou experiência comprovada

Nível Superior

Nível Superior ou experiência comprovada

Nível Superior com registro na OAB

Nível Superior ou experiência comprovada

Nível Superior ou experiência comprovada

Nível Superior ou experiência comprovada

Nível Superior ou experiência comprovada

40 h

40 h

40h

40 h

40 h

40 ti

40 h



ESTRUTURA BÁSICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ANEXO II - QUANTIDADE ATUAL

TABELA 2 - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

GRUPO OCUPACIONAL II - CARGOS DE ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIA > CAI

^iCMftUFICAÇÃ

CAI-1

CAI-2

CAI-3

CAI-4

ASSISTENTE I

ASSISTENTE II

ASSISTENTE

ASSISTENTE IV

R$ 835,59

R$ 759,72

R$ 727,81

R$ 725,46

Até 100%

Até 100%

Até 100%

Até 100%

Nível Médio ou experiência comprovada

Nível Médio ou experiência comprovada

Nível Médio ou experiência comprovada

Nível Médio ou experiência comprovada

40 h

40 h

40 h

40 h



PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ANEXO II - QUANTIDADE ATUAL

tABELA 3 - FUNÇÕES DE PROVIMENTO EM CONFIANÇA

GRUPO OCUPACIONAL III - FUNÇÕES GRATIFICADAS - FG

SEMAh

FG-1 COORDENADOR DE ÁREA 17 Até 100% A exigida para o cargo efetivo 40 h

FG-2 MOTORISTA DE AMBULANCIA 07 Até 100% A exigida para o cargo efetivo 40 h

FG-3 MOTORISTA DO CONSELHO TUTELAR 03 Até 100% A exigida para o cargo efetivo 40 h

FG-4 MOTORISTA DE GABINETE 01 Até 100% A exigida para o cargo efetivo 40 h

FG-5 LÍDER DE EQUIPE 10 Até 100% A exigida para o cargo efetivo 40 h

FG-6 SECRETÁRIO ESCOLAR 10 Até 100% A exigida para o cargo efetivo 40h

FG-7 CONTROLADORES 05 Até 100% A exigida para o cargo efetivo 40h



PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ANEXO l[ - QUANTIDADE ATUAL

fABELA 4 - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

GRUPO OCUPACIONAL IV - ATIVIDADES DE NÍVEL ELEMENTAR - ANE

DEVACM HJAÍ^CAÇAOí

iV ANE INSPETOR DE ALUNOS 20 5° Ano do ensino fundamental 40 h

IV ANE MECÂNICO 06 5° Ano do ensino fundamental 40 h

IV ANE MOTORISTA 1 22 5° Ano do ensino fundamental com CNH "D" 40h

IV ANE OPERADOR DE MÁQUINAS 16 5° Ano do ensino fundamental com CNH "C" 40h

III ANE CARPINTEIRO 05 Alfabetizado 40 h

III ANE ELETRICISTA DE VEÍCULOS 02 5° Ano do ensino fundamental 40 h

III ANE ELETRICISTA PREDIAL 03 5° Ano do ensino fundamental 40 h

III ANE ENCANADOR 03 Alfabetizado 40h

III ANE MOTORISTA II 20 5° Ano do ensino fundamental com CNH "C 40 h

III ANE PEDREIRO 05 Alfabetizado 40 h

II ANE BORRACHEIRO 02 Alfabetizado 40 h

II ANE LUBRIFICADOR 03 Alfabetizado 40h

1 ANE APONTADOR 05 5° Ano do ensino fundamental 40h

1 ANE
AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS

260 Alfabetizado 40 h

1 ANE COZINHEIRA 35 Alfabetizado 40 h

1 ANE GARI 45 Alfabetizado 40h



1 ANE TRABALHADOR BRAÇAL 20 Alfabetizado 40h

ANE GUARDA 110 Alfabetizado 40 h

ANE OFICIAL DE MANUTENÇÃO 10 Alfabetizado 40h

jP



PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ANEXO II - QUANTIDADE ATUAL

>  .

r-

TABELA 5 - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

GRUPO OCUPACIONAL V - ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO --ANM

[pÃdSw
Vil ANM TÉCNICO AGRÍCOLA 01 Ensino Médio e registro no conselho da categoria

^HORÁRIA 1
SEMANAL I

40 h

VII ANM TÉCNICO EM CONTABILIDADE 03 Ensino Médio e registro no conselho da categoria 40 h

Vil ANM TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 04 Ensino Médio e registro no conselho da categoria 40 h

VII ANM TÉCNICO EM RAIO-X 02 Ensino Médio e registro no conselho da categoria 40h

VII ANM TÉCNICO LABORATORIAL 02 Ensino Médio e registro no conselho da categoria 40 h

VII ANM TÉCNICO DE ENFERMAGEM 26 Ensino Médio e registro no conselho da categoria 40 h

VII ANM TOPÓGRAFO 02 Ensino Médio e registro no conselho da categoria 40 h

VI ANM ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 45 Ensino Médio 40 h

VI ANM
FISCAL DE INSPEÇÃO E VIGILÂNCIA
SANITÁRIA 05 Ensino Médio 40h

VI ANM FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 03 Ensino Médio 40 h

VI ANM FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 06 Ensino Médio 40 h

V ANM AUXILIAR DE ENFERMAGEM 10
Ensino Fundamental e registro no conselho da
cateqoria 40 h

IV ANM AGENTE ADMINISTRATIVO 65 Ensino Fundamental 40 h

IV ANM ATENDENTE INFANTIL 25 Nível médio na modalidade normal 40 h

IV ANM RECEPCIONISTA 13 Ensino Fundamental 40 h



PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ANEXO II - QUANTIDADE ATUAL

TABELA 6 - CARGOS DE PROVIMENTO FFFTIVO

GRUPO OCUPACIONAL VI - ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR - ANS

1 |r DE vjWA3 'jOEFKa^fre

IX ANS ADVOGADO 01 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40 h

IX ANS ASSISTENTE SOCIAL 05 — Nível Superior e registro no conselho da categoria 40h

IX ANS ARQUITETO 01 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40 h

IX ANS AUDITOR CGM 03

Nível Superior e registro no Conselho da categoria
na área de: Administração Pública, Contabilidade,
Direito, Economia.

40h

ÍX ANS BIOMÉDíCO 01 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40 h

IX ANS CONTADOR 02 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40h

IX ANS ENFERMEIRO 10 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40 h

IX ANS ENGENHEIRO AMBIENTAL 01 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40 h

IX ANS ENGENHEIRO CIVIL 01 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40 h

ÍX ANS FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO 03 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40h

IX ANS FISIOTERAPEUTA 02 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40h

IX ANS FONOAUDIÓLOGO 02 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40 h

X ANS MÉDICO 04 Nível Superior e registro no conselho da categoria 20 h

XI ANS MÉDICO 06 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40h

IX
ANS

NUTRICIONISTA 01 — Nível Superior e registro no conselho da categoria 40 h

IX ANS ODONTÓLOGO 04 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40h



IX ANS PSICÓLOGO 05 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40h

IX ANS TURISMÒLOGO 01 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40 h

IX ANS VETERINÁRIO 01 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40 h

VIII* ANS ADVOGADO * 01
1.00

2.00
Nível Superior e registro no conselho da categoria 20 h

40 h

VIII* ANS ENGENHEIRO AGRIMENSOR * 01
1.00

2.00
Nível Superior e registro no conselho da categoria 20 h

40 h

VIII* ANS ENGENHEIRO CIVIL* 01

 oo oo

Nível Superior e registro no conselho da categoria 20 h

40 h

VIII* ANS ODONTÓLOGO* 04
1.00

2.00
Nível Superior e registro no conselho da categoria 20 h

40 h

VIII* ANS VETERINÁRIO * 01
1.00

2.00
Nível Superior e registro no conselho da categoria 20 h

40 h

TOTl

PADRÃO E CARGOS PROVIDOS EM EXTINÇÃO



PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ANEXO II - QUANTIDADE ATUAL

TABELA 7-CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO- MAGISTÉRIO

GRUPO OCUPACIONAL VI - ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR-ANS

1 íEssa MÍÊ

IX ANS PROFESSOR 450 Nível Superior 20 h

IX ANS ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO 15 Nível Superior 20 h

TOTAL 465

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO- ATIVIDADE DE NÍVEL MÉDIO- ANM

imi ff DE VAGAS COEFICIENTE QUALIFICAÇÃO CARGA HORÁRIA ̂
SEMANAL ^

ANM PROFESSOR 60 Nível Médio 20 h

TOTAL 60



Prefeitura Municipal de Miranda- MS
PraçaAgenor Carrilho. 222, Cenü-o, CEP: 79380-000

Fones: (67) 3242-1508/1007/1767 - Fax: (67) 3242-173 O

SENHORA PRESIDENTE,

SENHORES VEREADORES;

Tenho a honra de submeter à consideração dessa Egrégia Casa de

Leis, o Projeto de Lei Complementar n° 13 de 18 de dezembro de 2014, que "Cria a

Controiadoría Gerai do Município de Miranda-MS, dispõe sobre o Sistema de Controle

interno Municipal nos termos do art. 31, 70 e 74 da Constituição Federai, art. 59, da Lei

Compiementarn° 101, de 04 de maio de 2000 e art. 51 da Lei Orgânica do Município, e

ainda, aitera a Lei Complementar n. 20 de 02 de abrii de 2008".

Trata-se de Projeto que dispõe sobre a criação da Controladoria

Geral do Município Miranda e estabelece normas gerais sobre controle e fiscalização

interna do Município, organizada sob a forma de Sistema de Controle interno Municipal,

nos termos da Constituição Federa! e art. 59 da Lei Complementar n® 101. de 4 de

maio de 2000. e em conformidade com a Lei Orgânica do Município.

O presente Projeto pretende instituir novo modelo de controladoria

Geral a ser adotado no Município de Miranda, dotando o órgão de autonomia e

independência necessárias ao exercício de suas atribuições, atendendo ainda a

recomendação formulada pela Egrégia Corte de Contas e Ministério Público Estadual.

Sabe-se que o sistema de controle Interno na sua missão

institucional deve atuar de forma prévia, concomitante e subseqüente, pois a avaliação

dos serviços deve ser permanente para que se atinja a eficiência na atuação das

atividades, não apenas a observância da legalidade dos atos, mas. além disso, um

resultado que efetivamente possa atender aos interesses da administração pública e da

coletividade. Mas. importa acima de tudo, que seja adequadamente compreendida a
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função do controle interno, em toda a sua extensão e essência, como instrumento

eficaz e indispensável à boa administração, capaz de assegurar a efetivação de seus

objetivos, que se resumem no atendimento do interesse social e na realização do bem

público.

A adequada organização do Sistema de Controle Interno no âmbito

da administração pública e a preservação do seu funcionamento eficiente resultarão,

por certo, em êxitos quanto à eficácia, eficiência e economicidade dos atos de gestão.

Diante disso. Senhora Presidente, temos a certeza de que a

aprovação pelos nobres edis do projeto aqui encaminhado corresponde estritamente ao

interesse da Administração Pública Municipal que conta, nesta Casa de Leis, com o

apoio necessário em zelar pelos anseios da sociedade mirandense.

Pelo exposto, ciente da sensibilidade dos membros dessa Casa de

Leis é que tenho a certeza de pronta aprovação ao projeto proposto.

Renovo, por, oportuno, minha confiança e respeito à Vossa

Excelência e aos dignos vereadores integrantes do Poder Legislativo.

Atenciosamente.

JULIANA PEREIRA ALMEIDA^DE ALMEIDA

Prefeita Municipal

Miranda-MS, 18 de dezembro de 2014.
Ofício n". 207/2014/GAB/PMM
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N®. 13 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014.

ÀPROVADO ÍA)—^ ^ Controladoria Geral do Município de Miranda-MS,*  ' ' dispõe sobre o Sistema de Controle Interno Municipal nos

termos do art. 31, 70 e 74 da Constituição Federal, art. 59,

Lei Complementar n® 101, de 04 de maio de 2000 e art.

da Lei Orgânica do Município, e ainda, altera a Lei

Complementar n. 20 de 02 de abril de 2008"

A Prefeita do Município de Miranda, Senhora JULIANA PEREIRA

ALMEIDA DE ALMEIDA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 66,

inciso XII da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela

sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DA CRIAÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM

Art. 1° Esta Lei cria a Controladoria Geral do Município Miranda e

estabelece normas gerais sobre controle e fiscalização interna do Município,

organizada sob a forma de Sistema de Controle Interno Municipal, nos termos do art.

31 da Constituição Federal e art. 59 da Lei Complementar n® 101, de 4 de maio de

2000, e em conformidade com a Lei Orgânica do Município.

Art. 2° A instituição do Sistema de Controle Interno não exime os

gestores e ordenadores das despesas de todas as unidades da Administração Direta e

Indireta do Município de Miranda da responsabilidade individual de controle no

exercício de suas funções, nos limites de suas competências.

Art. 3° Para os fins desta Lei, considera-se:



II
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I - Controladoria Geral do Município - CGM: é o núcleo central de

coordenação do Controle Interno, órgão autônomo do Govemo Municipal responsável

por assistir diretamente ao Prefeito Municipal quanto aos assuntos que, no âmbito do

Poder Executivo, sejam relativos à defesa do patrimônio público e ao Incremento da

transparência da gestão, por meio de atividades e sistemas de controle Interno e

auditoria, e ainda as seguintes atribuições:

a) avaliar a execução dos orçamentos da Administração Direta e

Indireta do Município Miranda;

b) fiscalizar a Implementação e avaliar a execução dos programas

de governo;

c) fazer auditorias sobre a gestão dos recursos públicos sob a

responsabilidade dos órgãos da Administração Direta e Indireta do Município;

d) avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual;

e) comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia

e eficiência da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da

administração municipal; e

f) apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional,

alertando formalmente as autoridades administrativas para que promovam, sob pena e

responsabilidade solidária, as ações destinadas a apurar os atos ou fatos ilegais,

ilegítimos ou outros incompatíveis com a prática da administração pública e que

resultem em prejuízo ao erário.

II - Controle Interno: o conjunto de recursos, métodos, processos e

procedimentos adotados pela administração pública municipal com a finalidade de

verificar, analisar e relatar sobre fatos ocorridos e atos praticados nos setores e órgãos

públicos municipais e visa a comprovar dados, impedir erros, irregularidades,

ilegalidades e Ineficiência.

III - Sistema de Controle Interno: conjunto de unidades técnicas,

articuladas a partir de uma unidade central de coordenação, orientadas para o

desempenho das atribuições de controle interno.

IV - Auditoria: minucioso exame total, parcial ou pontual dos atos

administrativos e fatos contábeis, com a finalidade de identificar se as operações foram
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realizadas de maneira apropriada e registradas de acordo com as orientações e

normas legais. Dar-se-á de acordo com as normas e procedimentos de auditoria.

CAPÍTULO II

DA FISCALIZAÇÃO INTERNA E SUA ABRANGÊNCIA

Art. 4° A fiscalização interna do Município será exercida pelo

Sistema de Controle Interno, com atuação prévia, concomitante e posterior aos atos

administrativos e objetivará a avaliação da ação governamentai e da gestão fiscal dos

administradores. Ocorrerá por intermédio da fiscalização contábil, financeira,

orçamentária, operacional e patrimonial, quanto aos aspectos da legalidade,

legitimidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e da eficiência.

Art. 5® Ficam subordinados a atuação da Controladoria Geral do

Município os órgãos e agentes públicos da Administração Direta e Indireta e entidades

subvencionadas do Município.

CAPÍTULO III

DAS FINALIDADES DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM

Art. 6® A Controladoria Geral do Município é o órgão de controle,

fiscalização, assistência imediata e de assessoramento técnico do Gabinete do Prefeito

Municipal, com o objetivo de executar as atividades de Controle Interno, no âmbito da

Administração Direta e Indireta do Município, alicerçado no acompanhamento dos atos

e decisões exarados pela Administração Municipal, mediante a emissão de relatórios

periódicos e arquivamento das análises realizadas, bem como na realização de

auditorias e inspeções, com a finalidade de:

1 - avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual -

PPA - e a regularidade e eficácia na execução dos Planos e Políticas de Governo, no

mínimo uma vez ao ano;
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II - avaliar a adequação da Lei Orçamentária Anual - LOA - ao Plano

Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO;

III - acompanhar a execução orçamentária, avaliando

bimestralmente o comportamento da receita prevista e arrecadada, estando apto a

sugerir medidas em relação às renúncias e evasão de receitas, bem como em relação

à eficácia das medidas adotadas a fim de conter a inadimplência;

IV - acompanhar as modificações orçamentárias a fim de atestar a

sua legalidade e adequação o PPA e a LDO;

V - acompanhar as subvenções concedidas pelo Município quanto à

legalidade e ao interesse público na concessão, bem como, acompanhar as devidas

prestações de contas das entidades;

VI - acompanhar os convênios firmados pelo Município quanto à

legalidade e ao Interesse público, bem como as respectivas prestações de contas;

VII - avaliar, anualmente, as obras em execução e as obras

finalizadas no exercício quanto à legalidade do procedimento licitatório e a regularidade

na execução e entrega;

VIII - examinar as fases de execução da despesa, inclusive

verificando a regularidade das licitações e contratos, sob os aspectos da legalidade,

legitimidade e economicidade.

IX - avaliar a legalidade dos Aditivos Contratuais efetuados;

X - acompanhar as movimentações patrimoniais efetuadas pelas

entidades;

XI - exercer o controle das Operações de Crédito, avais e garantias,

bem como dos direitos e haveres do Município;

XII - acompanhar o funcionamento do Conselho de Controle Social

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização

dos Profissionais da Educação - FUNDEB - e do Conselho Municipal de Saúde, bem

como o regular envio pelo Poder Executivo aos Conselhos das informações e

prestações de contas exigidas;

XIII - apoiar o controle externo no exercício de sua missão

institucional.
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XIV - acompanhar a inscrição e a baixa da conta "Restos a Pagar" e

"Despesas de Exercícios Anteriores";

XV - acompanhar os limites para a Despesa com Pessoal, tomando

ciência dos alertas emitidos pelo Tribunal de Contas do Estado e supervisionando as

medidas adotadas pelo Poder Executivo, para o retorno da despesa aos respectivos

limites, nos termos dos arts. 22 e 23, da Lei Complementar n° 101/2000;

XVI - realizar o controle da destinação de recursos obtidos com a

alienação de ativos, em conformidade com as restrições Impostas pela Lei

Complementar n® 101/2000;

XVII - acompanhar a execução das despesas com educação e

saúde, a fim de garantir o alcance aos índices mínimos de aplicação estabelecidos na

legislação em vigor;

XVIII - acompanhar os limites, bem como o retorno a este em casos

de extrapolação, das dívidas consolidada e mobiliária;

XIX - acompanhar, para fins de posterior registro no Tribunal de

Contas do Estado, os atos de admissão de pessoal, a qualquer título, na Administração

Direta e Indireta, incluídas as fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público

municipai, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão e

designações para função gratificada;

XX - acompanhar os atos de aposentadoria para posterior registro

no Tribunal de Contas;

XXI - realizar outras atividades de manutenção e aperfeiçoamento

do Sistema de Controle Interno, inclusive quando da edição de leis, regulamentos e

orientações.

CAPÍTULO IV

DA COMPOSIÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM

Art. 7® A Controiadoria Geral do Município, de que trata esta Lei,

será composta da seguinte forma:
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I  - Chefia: Controlador Geral, responsável pela direção da

Controladoria Geral do Município, composta por um Núcleo Central de Coordenação de

Controle Interno, orientando e unificando os trabalhos dos controladores.

II - Núcleo Central de Coordenação: unidade administrativa da CGM

formada por Controladores, que atuarão nas dependências da CGM, exceto quando

em diligência, e serão responsáveis pelo suporte técnico ao Controlador Geral.

§ 1° Os Controladores atuarão simultaneamente nos procedimentos

de gestão que englobam no âmbito administrativo o controle da legislação, recursos

humanos e compras, e no âmbito fisco-contábil, o controle dos convênios das receitas

e despesas orçamentárias e gestão fiscal, bem como de modo prioritário, na avaliação

e controle da execução dos programas de governo nas áreas de obras, saneamento,

saúde e educação.

§ 2° A Controladoria Geral do Município estabelecerá mecanismos e

rotinas de controle administrativo para que ocorra o controle auxiliar junto aos órgãos

da Administração Direta e Indireta do Município.

Art. 8° Ficam definidas as seguintes funções;

I - Controlador Geral;

II - Auditores;

III-Controladores.

§ 1° Em face da natureza da função, sua complexidade e, sobretudo,

pela responsabilidade solidária com o Ordenador da Despesa, a função de Controlador

Geral, será ocupada por servidor comissionado do Município, com nível superior,

fazendo jus ao recebimento do valor equiparado aos subsídios do cargo de Secretário

Municipal.

§ 2° As funções de Controladores serão ocupadas por servidores

efetivos do Município, fazendo jus ao recebimento de gratificação por encargos

especiais, no valor de até 100% (cem por cento) do seu vencimento básico.

§ 3° As funções de Auditores serão ocupadas por servidores efetivos

do Município.

§ 4° O subsídio e a gratificação previstos no § 1° e § 3°, não se

incorporará ao vencimento básico.
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§ 5® O Controlador Geral será nomeado no segundo ano do mandato

do Prefeito Municipal, para exercer as funções do período de um mandato, que terá

início a partir do primeiro dia do segundo ano do mandato, pelo período de quatro anos,

coincidente com a vigência do PPA.

Art. 9° Os Controladores estarão sujeitos à orientação normativa e à

supervisão técnica do Controlador Geral, sendo que, os relatórios Individualizados de

cada Controlador comporão o relatório emitido pelo Controlador Geral que será

encaminhado ao Chefe do Poder Executivo, bem como ao Tribunal de Contas do

Estado, em época oportuna.

Parágrafo único. Os Controladores obedecerão às normas de

padronização do serviço de coleta de dados, verificação prévia e envio de infonnações

ao Controlador Geral, dentro dos prazos e do programa de trabalho formalizados por

este.

Art. 10. No desempenho de suas atribuições institucionais e as

previstas nesta Lei, o Controlador Geral poderá emitir instruções normativas, de

observância obrigatória no Município, com a finalidade de estabelecer a padronização

sobre a forma de controle interno.

Art. 11. Os documentos solicitados pelo Controlador Geral ou

quaisquer dos Controladores, aos órgãos e entidades da Administração Direta e

Indireta do Município, independente de contemplados ou não na presente Lei, deverão

ser enviados ao solicitante no prazo determinado.

CAPÍTULO V

DA APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES E RESPONSABILIDADES

Art. 12. Os Controladores ao tomarem conhecimento de qualquer

irregularidade ou ilegalidade darão ciência, de imediato, ao Controlador Geral para

adoção das medidas legais cabíveis, sob pena de responsabilidade solidária.

Art. 13. Constatada irregularidade e, dependendo da gravidade, o

Controlador Geral, dará ciência ao Chefe do Poder Executivo e solicitará ao
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responsável pelo órgão ou entidade, as providências e esclarecimentos necessários ao

exato cumprimento da Lei.

§ 1° Na comunicação, o Controiador Geral indicará as providências

que poderão ser adotadas para;

I - corrigir a Ilegalidade ou irregularidade apurada;

II - ressarcir o eventual dano causado ao erário; e

III - evitar ocorrências semelhantes.

§ 2° Não havendo a regularização relativa a irregularidades ou

ilegalidades, ou não sendo os esclarecimentos apresentados como suficientes para

elidi-las, o fato será documentado e levado ao conhecimento do Chefe do Poder

Executivo, observando o prazo iegal de 60 (sessenta) dias para sua resolução e, nesse

período será arquivado, ficando à disposição do Tribunal de Contas do Estado do Mato

Grosso do Sul.

§ 3® Em caso da não-tomada de providências pelo Chefe do Poder

Executivo para a regularização da situação no prazo de que trata o § 1® deste artigo, o

Controiador Geral comunicará em 15 (quinze) dias o fato ao Tribunal de Contas do

Estado do Mato Grosso do Sui, nos termos de disciplinamento próprio editado pela

Corte de Contas, sob pena de responsabilização solidária.

CAPÍTULO VI

DO APOIO AO CONTROLE EXTERNO

Art. 14. No apoio ao Controle Externo, a CGM deverá exercer,

dentre outras, as seguintes atividades;

I - organizar e executar, por iniciativa própria ou por solicitação do

Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do Sul, a programação semestral de

auditoria contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial nas unidades

administrativas sob seu controle, mantendo a documentação e relatórios organizados,

especialmente para verificação do Controle Externo, e

II - realizar auditorias nas contas dos responsáveis sob seu controle,

emitindo relatórios, recomendações e pareceres.
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CAPÍTULO VII

DO RELATÓRIO DE ATIVIDADES DA CGM

Art. 16. O Controlador Geral encaminhará, a cada 06 (seis) meses

ao Chefe do Poder Executivo e anualmente ao Tribunal de Contas do Estado, relatório

circunstanciado das atividades e avaliações realizadas pelos membros que compõem o

Núcleo Central de Coordenação de Controle Interno.

Parágrafo único. A CGM se manifestará através de relatórios,

auditorias, inspeções, pareceres e outros pronunciamentos voltados a identificar e

sanar as possíveis irregularidades.

CAPÍTULO VIII

DA FUNÇÃO DO CONTROLADOR GERAL, AUDITORES

E DOS CONTROLADORES

Art. 16. Para o exercício da função de Controlador Geral do

Município, obedecer-se-á o disposto nos § 1® e § 4®, do art. 8®, desta Lei.

Art. 17. Os Controladores do Município serão servidores efetivos da

Prefeitura Municipal, ou de quaisquer entidades da Administração Indireta, designados

para o exercício da função de controlador, mediante o recebimento de gratificação, pelo

exercício da função, respeitados os seguintes critérios:

I  - possuir nível superior na área de Direito, Economia,

Contabilidade, Administração Pública ou nível superior com notório conhecimento;

II - ter desenvolvido projetos, estudos técnicos ou outros trabalhos

de reconhecida relevância e utilidade para o Município; e

III - maior tempo de experiência na administração pública.

§ 1® Não poderão ser designados para o exercício da Função de

Controlador, de que trata o caput, os servidores que:

I - sejam contratados por excepcional interesse público;

II - estiverem em estágio probatório;
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III - tiverem sofrido penallzação administrativa, civil ou penal

transitada em julgado;

IV - participarem, de qualquer forma, de atividade político-partidária;

V - exerçam, concomitantemente com a atividade pública, qualquer

outra atividade profissional que seja incompatível com a jornada de trabalho; e

VI - exerçam cargos em comissão.

§ 2° Os Controladores terão mandatos equivalentes à vigência do

PPA, somente podendo ser destituídos por falta grave, improbidade ou por solicitação

formal para o desligamento da função.

§ 3® Os Controladores somente serão destituídos das funções após

procedimento disciplinar em que seja assegurado o direito a ampla defesa e ao

contraditório, exceto a pedido do servidor, e desde que não tenha dado causa.

§ 4° Os Controladores nomeados imediatamente após a aprovação

da presente Lei, terão mandato equivalente ao tempo restante de vigência do atuai

PPA.

§ 5® A destituição de que trata os §§ 3° e 4® será estabelecida da

seguinte forma:

- do Controlador Geral pelo Prefeito Municipal; e

I - dos Controladores e Auditores pelo Controlador Geral e Prefeito

Municipal.

§ 6® Ao Controlador e Auditores destituído caberá assumir todas as

responsabilidades inerentes à função, até a data da entrega do cargo, inclusive no caso

do afastamento da função ocorrer a pedido, não cabendo ao substituto assinar

relatórios correspondentes ao período anterior.

CAPÍTULO IX

DAS GARANTIAS DOS INTEGRANTES DA CGM

Art. 18. Constituem-se em garantias aos integrantes da CGM:
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- autonomia para o desempenho das atividades na Administração

Direta e Indireta;

II - o acesso a quaisquer documentos, informações e banco de

dados indispensáveis e necessários ao exercício das funções de controle interno; e

III - a impossibilidade de destituição da função originária ocupada e

inamovibiiidade da unidade na qual se encontravam originariamente lotados durante o

mandato do Chefe do Poder Executivo no qual tenha exercido suas funções, à exceção

do cometimento de falta grave.

§ 1® O agente público, ocupante de cargo de provimento efetivo ou

em comissão, ou mesmo, que exerça uma função pública, que, por ação ou omissão,

causar embaraço, constrangimento ou obstáculo à atuação da CGM no desempenho

de suas funções institucionais, ficará sujeito à pena de responsabilidade administrativa,

civil e penal.

§ 2° Os profissionais da CGM deverão guardar sigilo sobre dados e

informações pertinentes aos assuntos a que tiver acesso em decorrência do exercício

de suas funções, utilizando-os, exclusivamente, para a elaboração de pareceres e

relatórios destinados à autoridade competente, sob pena de responsabilidade.

Art. 19. Além do Chefe do Poder Executivo, o Controlador Geral

assinará conjuntamente com o responsável pela Contabilidade o Relatório de Gestão

Fiscal, de acordo com o art. 52 e 54, da Lei Complementar n® 101/2000.

Art. 20. Nos termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de julho de 1993,

poderão ser contratados especialistas para atender as exigências de trabalho técnico

de inspeção, auditoria e perícia, para auxiliar nas atividades de controle interno.

Art. 21. A CGM poderá solicitar documentos, bem como realizar

inspeções in loco e auditorias nas entidades do terceiro setor que recebam recursos

públicos municipais, sendo que. nos temios, acordos, ajustes ou contratos firmados

entre o Poder Público Municipal e tais entidades, deverão constar expressamente à

submissão das mesmas às determinações do Controle Interno e a sua concordância

prévia em se submeter aos procedimentos de fiscalização instaurados.

CAPÍTULO X
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 22. Os profissionais da CGM receberão tratamento preferencial

aos cursos e treinamentos específicos à sua área de atuação e participarão,

obrigatoriamente: e

I - de qualquer processo de expansão da informatização municipal,

com vistas a proceder à otimização dos serviços prestados pelos subsistemas de

controle interno;

II - do projeto de implantação do gerenciamento pela gestão da

qualidade total nos órgãos e entidades do Município.

Art. 23. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais

e readequar o Orçamento necessários à implementação do objeto desta Lei, utilizando

como créditos as formas previstas na Lei Federal n" 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Miranda, 18 de dezembro de 2014.

JULIANA PEREIRA ALMEIDA DE ALMEIDA.

Prefeita Municipal

MENSAGEM N® 28 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N® 13 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014.
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PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ANEXO II-QUANTIDADE ATUAL

TABELA 1 - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

GRUPO OCUPACIONAL I - DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR - DAS

DAS-1

DAS-1

DAS-1

DAS-2

DAS-2

DAS-2

DAS-3

DAS-3

SECRETÁRIO MUNICIPAL

CONTROLADOR GERAL

CHEFE DE GABINETE DO

PREFEITO

ASSESSOR JURÍDICO

ASSESSOR DE COMUNICAÇAO

ASSESSOR ESPECIAL

AUDITOR DE SERVIÇOS DE SAÚDE

CHEFE DE NÚCLEO

12

01

01

01

01

13

01

VENCIMENTO

Subsídio fixado por lei
especifica

Subsidio fixado por lei
especifica

R$ 1.685,75

R$1,644,03

R$1.644,03

R$1.644.03

R$1.264,63

R$1.264,63

GRATIFICAÇÃO

Até 50%

Até 50%

Até 50%

Até 50%

Até 50%

Até 50%

QUALIFICAÇÃO

Nível Superior ou experiência comprovada

Nível Superior

Nível Superior ou experiência comprovada

Nível Superior com registro na OAB

Nível Superior ou experiência comprovada

Nível Superior ou experiência comprovada

Nível Superior ou experiência comprovada

Nível Superior ou experiência comprovada

40 h

40 h

40 h

40 h

40 h

40 h

40 h



ESTRUTURA BÁSICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ANEXO II - QUANTIDADE ATUAL

TABELA 2-CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

GRUPO OCUPACIONAL II - CARGOS DE ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIA - CAI

CAI-1

CAI-2

CAI-3

CAI-4

RGOS

ASSISTENTE I

ASSISTENTE

ASSISTENTE

ASSISTENTE IV

«VAGAS

12

12

12

52

VENCIMENTO

R$ 835,59

R$ 759,72

R$ 727,81

R$ 725,46

GRATIFICAÇÃO

Até 100%

Até 100%

Até 100%

Até 100%

QUALIFICAÇÃO C/H/S

Nível Médio ou experiência comprovada

Nível Médio ou experiência comprovada

Nivel Médio ou experiência comprovada

Nível Médio ou experiência comprovada

40 h

40 h

40 h

40 h



PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ANEXO H - QUANTIDADE ATUAL

TABELA 3 - FUNÇÕES DE PROVIMENTO EM CONFIANÇA

GRUPO OCUPACIONAL III - FUNÇÕES GRATIFICADAS - FG

ÍMSOiJ

FG-1 COORDENADOR DE ÁREA 17 Até 100% A exigida para o cargo efetivo 40 h

FG-2 MOTORISTA DE AMBULANCIA 07 Até 100% A exigida para o cargo efetivo 40 h

FG-3 MOTORISTA DO CONSELHO TUTELAR 03 Até 100% A exigida para o cargo efetivo 40 h

FG-4 MOTORISTA DE GABINETE 01 Até 100% A exigida para o cargo efetivo 40 h

FG-5 LÍDER DE EQUIPE 10 Até 100% A exigida para o cargo efetivo 40 h

FG-6 SECRETÁRIO ESCOLAR 10 '  Até 100% A exigida para o cargo efetivo 40h

FG-7 CONTROLADORES 05 Até 100% A exigida para o cargo efetivo 40h



PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ANEXO II - QUANTIDADE ATUAL

TABELA 4 - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

GRUPO OCUPACIONAL IV - ATIVIDADES DE NÍVEL ELEMENTAR - ANE

N" DE VAGAS

INSPETOR DE ALUNOS

IV

IV

111

ill

ANE

ANE

ANE

ANE

ANE

ANE

ANE

ANE

ANE

ANE

ANE

ANE

ANE

ANE

ANE

MECÂNICO

MOTORISTA I

OPERADOR DE MÁQUINAS

CARPINTEIRO

ELETRICISTA DE VEÍCULOS

ELETRICISTA PREDIAL

ENCANADOR

MOTORISTA II

PEDREIRO

BORRACHEIRO

LUBRIFICADOR

APONTADOR

AUXILIAR

GERAIS

DE SERVIÇOS

COZINHEIRA

GARI

22

16

05

02

03

03

20

05

02

03

05

260

35

45

^QUALIFICAÇÃO

5° Ano do ensino fundamental

5° Ano do ensino fundamental

5® Ano do ensino fundamental com CNH °D"

5' Ano do ensino fundamental com CNH "C"

Alfabetizado

5® Ano do ensino fundamental

5® Ano do ensino fundamental

Alfabetizado

5® Ano do ensino fundamental com CNH "O*

Alfabetizado

Alfabetizado

Alfabetizado

5® Ano do ensino fundamental

Alfabetizado

Alfabetizado

Alfabetizado

CARGA HORÁRIA
;  i SEMANAL

40 h

40 h

40 h

40 h

40 h

40 h

40 h

40 h

40 h

40 h

40 h

40 h

40 h

40 h

40 h

40 h

I



1 ANE TRABALHADOR BRAÇAL 20 Alfabetizado 40h

1 ANE GUARDA 110 Alfabetizado 40 h

1  1 ANE OFICIAL DE MANUTENÇÃO
1

10 Alfabetizado
40 h



PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ANEXO 11 - QUANTIDADE ATUAL

TABELA S - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

GRUPO OCÜPACIONAL V - ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO - ANM

VII ANM TÉCNICO AGRÍCOLA 01 Ensino Médio e registro no conselho da categoria 40 h

VII ANM TÉCNICO EM CONTABILIDADE 03 Ensino Médio e registro no conselho da categoria 40 h

VII ANM TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 04 Ensino Médio e registro no conselho da categoria 40 h

Vil ANM TÉCNICO EM RAIO-X 02 Ensino Médio e registro no conselho da categoria 40 h

VII ANM TÉCNICO LABORATORIAL 02 Ensino Médio e registro no conselho da categoria 40 h

VII ANM TÉCNICO DE ENFERMAGEM 26 Ensino Médio e registro no conselho da categoria 40 h

VII ANM TOPÓGRAFO 02 Ensino Médio e registro no conselho da categoria 40 h

VI ANM ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 45 Ensino Médio 40 h

VI ANM
FISCAL DE INSPEÇÃO E VIGILÂNCIA
SANITÁRIA 05 Ensino Médio 40 h

VI ANM FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 03 Ensino Médio 40 h

V! ANM FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 08 Ensino Médio 40 h

V ANM AUXILIAR DE ENFERMAGEM 10
Ensino Fundamental e registro no conselho da
categoria 40 h

IV ANM AGENTE ADMINISTRATIVO 65 Ensino Fundamental 40 h

IV ANM ATENDENTE INFANTIL 25 Nível médio na modalidade normal 40 h

IV ANM RECEPCIONISTA 13 Ensino Fundamental 40 h



PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ANEXO II - QUANTIDADE ATUAL

TABELA 6 ■ CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

GRUPO OCUPACIONAL VI • ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR - ANS

IX ANS ADVOGADO 01 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40 h

IX ANS ASSISTENTE SOCIAL 05 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40 h

IX ANS ARQUITETO 01 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40 h

IX ANS AUDITOR COM 03

Nível Superior e registro no Conselho da categoria
na área de: Administração Pública, Contabilidade,
Direito, Economia.

40h

tx ANS BIOMÉDICO 01 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40 h

IX ANS CONTADOR 02 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40h

IX ANS ENFERMEIRO 10 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40 h

IX ANS ENGENHEIRO AMBIENTAL 01 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40 h

ix S ANS ENGENHEIRO CIVIL 01 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40 h

IX ANS FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO 03 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40 h

IX ANS FISIOTERAPEÜTA 02 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40 h

IX ANS FONOAUDIÓLOGO 1  02 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40 h

X ANS MÉDICO 1  04 Nível Superior e registro no conselho da categoria 20 h

XI ANS MÉDICO 06 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40h

IX
ANS

NUTRICIONISTA 01 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40 h

IX ANS ODONTÓLOGO 04 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40 h



IX ANS PSICÓLOGO 05 — Nível Superior e registro no conselho da categoria 40 h

IX ANS TURISMÓLOGO 01 — Nível Superior e registro no conselho da categoria 40 h

IX ANS VETERINÁRIO 01 — Nível Superior e registro no conselho da categoria 40 h

VIII* ANS ADVOGADO - 01
1.00

2.00
Nível Superior e registro no conselho da categoria 20 h

40 h

VIU" ANS ENGENHEIRO AGRIMENSOR * 01
1.00

2.00
Nível Superior e registro no conselho da categoria 20 h

40 h

VIII • ANS ENGENHEIRO CIVIL* 01
1.00

2.00
Nível Supenor e registro no conselho da categoria 20 h

40 h

VIII* ANS ODONTÓLOGO * 04
1  .. 1

1.00

2.00
Nível Superior e registro no conselho da categoria 20 h

40 h

VIII* ANS VETERINÁRIO * 01 ' 1.00

2.00
Nível Superior e registro no conselho da categoria 20 h

40 h

^TAL: y: r-wífá

* PADRÃO E CARGOS PROVIDOS EM EXTINÇÃO



PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ANEXO II - QUANTIDADE ATUAL

TABELA 7 - CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO- MAGISTÉRIO

GRUPO OCUPACIONAL VI - ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR-ANS

Nível Superior 20 h

IX ANS ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO 15 Nível Superior 20 h

TOTAL 465

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO- ATIVIDADE DE NÍVEL MÉDIO-ANM

[HORÁRIA
'  SEMANAL W.



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - CCJ

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 013/2Q14

AUTOR: Executivo Municipal

"Cria a controladoria geral üo município de Miranda-MS, dispõe sobre o sistema
de controle interno municipal nos termos do artigo 31, 70 e 74 da Constituição
Federal, artigo 59, da lei complementar n.lOl, de 04 de maio de 2000 c artigo 51 da
Lei Orgânica do município, e ainda, altera a lei complementar n.2Ü de 02 de abril
de 2008".

PARECER DO RELATOR

Relatório:

O Projeto de Lei Complementar n. 001/2015, de autoria do Executivo Municipal, foi protocolado na Secretaria da
Câmara no dia 27 de janeiro de 2015. Trata-se de Projeto que cria a controladoria geral do município de Miranda
MS, dispõe sobre o sistema de controle interno municipal nos termos do artigo 31, 70 e 74 da Constituição
Federal, artigo 59, da lei complementar n.101, de 04 de maio de 2000 e artigo 51 da Lei Orgânica do município, e
ainda, altera a lei complementar n.20 de 02 de abril de 2008.

É o relatório.

Voto do Relator:

Nos termos do art. 49 do Regimento Interno da Câmara, à Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final,
manifesta sobre o Projeto de Lei Complementar n. 001/2015, autoria do Poder Executivo Municipal, em análise
quanto seu aspecto constitucional, legal e gramatical. Desta forma, após minuciosa análise do referido Projeto,
opino por sua aprovação, considerando-se que o mesmo foi pftfpõslo de acordo com as normas procedimentais
legais, sendo obedecidas os pre
Casa e da Lei Orgânica do Munic

:eitos contidos nos parágrafos T e 2° do artigo 49 do Regimento Interno da
pio.

Miranda (MS), 09 de Fevereiro de 2015.

Ver. Edson Moraes dí^OL zi
Relator da CCJ



PARECER DA COMISSÃO

CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

A Presidente da Comissão, APROVA o parecer do Relator, ficando dessa
forma aprovado o Projeto de Lei Complementar n. 001/2015, de Autoria do
Executivo Municipal, pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Finai, na sua íntegra.
Submeta-se o presente parecer à apreciação do Plenário.

Miranda (MS), 09 de Fevereiro de 2015.

Presidente Ver. Elange Ribeiro

Relator. Ver Edson Moraes de S

Secretário Ver. Katia Gissele Acunh Ausente

1 APROVADO (A)



COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS - COF

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 013/2014

AUTOR: Executivo Municipal

"Cria a cootroladoria geral do municipio de Miranda.MS, dispõe sobre o sistema de
controle interno municipal nos termos do artigo 31, 70 e 74 da Constituição Federal,
artigo 59, da lei complementar n.lOl, de 04 de maio de 2000 e artigo 51 da Lei
Orgânica do município, e ainda, altera a lei complementar n.20 de 02 de abril de
2008".

PARECER DO RELATOR

Relatório:

O Projeto de Lei Complementar n. 001/2015, de autoria do Executivo Municipal, foi protocolado na Secretaria da
Câmara no dia 27 de janeiro de 2015, Trata-se de Projeto que cria a controladoria geral do municipio de Miranda
MS, dispõe sobre o sistema de controle interno municipal nos termos do artigo 31, 70 e 74 da Constituição
Federal, artigo 59. da lei complementar n.101, de 04 de maio de 2000 e artigo 51 da Lei Orgânica do municipio, e
ainda, altera a lei complementar n.20 de 02 de abril de 2008.

É o reíatório.

Voto do Relator:

Nos termos do art, 50 do Regimento Interno da Câmara, à Comissão de Orçamento e Finanças, manifesta sobre o
Projeto de Lei Complementar n. 001/2015, autoria do Poder Executivo Municipal, em análise quanto ao seu
aspecto financeiro- Desta forma, após minuciosa análise do referido Projeto, opino por sua aprovação,
considerando-se que o mesmo foi proposto de acordo com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, Regimento Interno e
Lei Orgânica do municipio.

Miranda (MS), 09 de Fevereiro de 2015.

Ver. Ajáilson Jo^ Saraiva
e/ator da COF



PARECER DA COMISSÃO

ORÇAMENTO E FINANÇAS

A Presidente da Comissão, APROVA o parecer do Relator, ficando dessa
forma aprovado o Projeto de Lei Complementar n. 001/2015, de Autoria do
Executivo Municipal, pela Comissão de Orçamento e Finanças.
Submeta-se o presente parecer à apreciação do Plenário.

Miranda (MS), 09 de Fevereiro de 2015.

Presidente Ver. Fábio Santos Florença

Relator. Ver. Adilson Jose SaralVá 7

Secretário Ver. Ivan Bossay Aiísenté"

APROVADO (A)

EM:
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS - COF

t€.Fr
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 013/2014

AUTOR: Executivo Municipal

"Cria a controlacloría geral do muDÍcípío de MIranda.MS, dispõe sobre o sistema de
controle interno municipal nos termos do artigo 31, 70 e 74 da Constituição Federal,
artigo 59, da lei complementar n.lOl, de 04 de maio de 2000 e artigo 51 da Lei
Orgânica do município, e ainda, altera a lei complementar n.20 de 02 de abril de
2008".

PARECER DO RELATOR

Relatório:

O Projeto de Lei Complementar n. 001/2015, de autoria do Executivo Municipal, foi protocoiado na Secretaria da
Câmara no dia 27 de janeiro de 2015, Trata-se de Projeto que cria a controladoria gerai do municipio de Miranda
MS, dispõe sobre o sistema de controle interno municipal nos termos do artigo 31. 70 e 74 da Constituição
Federal, artigo 59, da lei complementar n.101, de 04 de maio de 2000 e artigo 51 da Lei Orgânica do município, e
ainda, altera a lei complementar n.20 de 02 de abril de 2008.

É o relatório.

Voto do Relator:

Nos termos do art. 50 do Regimento interno da Câmara, à Comissão de Orçamento e Finanças, manifesta sobre o
Projeto de Lei Complementar n. 001/2015, autoria do Poder Executivo Municipal, em análise quanto ao seu
aspecto financeiro. Desta forma, após minuciosa análise do referido Projeto, opino por sua aprovaçao,
considerando-se que o mesmo foi proposto de acordo com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, Regimento Interno e
Lei Orgânica do municipio.

Miranda (MS), 09 de Fevereiro de 2015.

:e Saraiva

da COF



PARECER DA COMISSÃO

ORÇAMENTO E FINANÇAS

A Presidente da Comissão, APROVA o parecer do Relator, ficando dessa
forma aprovado o Projeto de Lei Complementar n. 001/2015, de Autoria do
Executivo Municipal, pela Comissão de Orçamento e Finanças.
Submeta-se o presente parecer à apreciação do Plenário,

Miranda (MS), 09 de Fevereiro de 2015.

Presidente Ver. Fábio Santos Florença

Relator. Ver. Adilson Jose Saraiva

Secretário Ver. Ivan Bossay Ausebte

APROVADO^
ÉM:



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - CCJ

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 013/2014

AUTOR: Executivo Municipal

"Cria a controladoria geral do município de Miranda-MS, dispõe sobre o sistema
de controle interno municipal nos termos do artigo 31, 70 e 74 da Constituição
Federal, artigo 59, da lei complementar n.lOl, de 04 de maio de 2000 e artigo 51 da
Lei Orgânica do município, e ainda, altera a lei complementar n.20 de 02 de abril
de 2008".

PARECER DQ RELATOR

Relatório:

O Projeto de Lei Complementar n. 001/2015, de autoria do Executivo Municipal, foi protocolado na Secretaria da
Câmara no dia 27 de janeiro de 2015. Trata-se de Projeto que cria a controlador,a gerai do
MS dispõe sobre o sistema de controle interno municipal nos termos do artigo 31, 70 e 74 da Consti u çao
Federal, artigo 59, da lei complementar n.lOI, de 04 de maio de 2000 e artigo 51 da Lei Organica do município,
ainda, altera a lei complementar n.20 de 02 de abril de 2008.

É o relatório.

VntQ do Relator:

Nos termos do art. 49 do Regimento Interno da

;:reot;ctrS:d™ÍS,Tgramatica,,^

Casa e da Lei Orgânica do Munidpio,
Miranda (MS), 09 de Fevereiro de 2015.

Ver. Edson Moraes de Souza
Relator da CCJ

\a



mmmmm

PARECER DA COMISSÃO

CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

A Presidente da Comissão, APROVA o parecer do Relator, ficando dessa
forma aprovado o Projeto de Lei Complementar n. 001/2015, de Autoria do
Executivo Municipal, pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final, na sua integra.
Submeta-se o presente parecer à apreciação do Plenário.

Miranda (MS), 09 de Fevereiro de 2015.

Presidente Ver. Elange Ribeiro

Relator. Ver Edson Moraes de Souza

Secretário Ver. Katia Gissele Acunha Roas Ausente

1  aprovado (A)
EM:
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nnMiSRÃn HF CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDA(

PRn.lFTn nF EMENDA N. 001;2015

e.e.-S:

AUTOR: Legislativo Municipal

'Da nova redação ao parágrafo único do artigo 9 da Lei prgânica
do Município de Miranda, estado de Mato Grosso do Sul"

PARECER DO RELATOR

Relatório:

O Proieto de Emenda n. 001/2015, de autoria do Legislativo Municipal, foi protocolado na
Secretaria da Câmara no dia 27 de janeiro de 2015. Trata-se de Projeto que da riova
redação ao parágrafo único do artigo 9 da Lei Orgânica do Município de Miranda, estado
de Mato Grosso do Sul.

É o relatório.

Voto do Relator:

Nos termos do art. 49 do Regimento Interno da Câmara, à Comissão de Constituição,
Justiça e Redação Final, manifesta sobre o Projeto de Emenda n. 001/2015, autoria do
Poder Legislativo Municipal, em análise quanto seu aspecto constitucional, legal e
gramatical. Desta forma, após minuciosa análise do referido Projeto, opino por sua
aprovação, considerando-se que o mesmo foi proposto de acordo com as normas
procedimentais legais, sendo obedecidas os preceitos contidos nos parágrafos 1 e 2 do
artigo 49 do Regimento Interno da Casa e da Lei Orgânica do Municipio,

Miranda (MS), 09 de Fevereiro de 2015.

Ver. Eo^ Moraes de Sjduza
Relator da CCJ 1,



PARECER DA COMISSÃO

CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

A Presidente da Comissão, APROVA o parecer do Relator, ficando dessa
forma aprovado o Projeto de Emenda n. 001/2015, de Autoria do Legislativo
Municipal, pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, na sua
íntegra.
Submeta-se o presente parecer à apreciação do Plenário.

Miranda (MS), 09 de Fevereiro de 2015.

Presidente Ver. Elange Ribeiro

Relator. Ver Edson Moraes de Souza

Secretário Ver. Katia Gissele Acunha Roas Ausente

aprovado (A)



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Miranda-MS, 11 de Fevereiro de 2015.

Oficio n.s 055/2015/ GAB / CMM

Excelentisama Senhora Refeita,

Pelo presente, a Mesa Diretora da Câmara, através de sua Presidente "infra-assinado", tem a
honra de encaminhar a Vossa Excelência, os Projetos de Lei abaixo especificados, aprovados

em sessão Ordinária realizada no dia 10 de fevereiro, para fins de sanção, nos termos do Art.

42 da Lei Orgânica do Município:

•  Projeto de Lei ns 013 de 18 de dezembro de 2014 "que Cria a Controladoría
Geral do Município de Miranda-MS, dispõe sobre o Sistema de Controle Interno Municipal nos
termos do art. 31, 70 e 74 da Constituição Federal, art. 59, da Lei Complementar n^ 101, de 04

de maio de 2000 e art. 51 da Lei Orgânica do Município, e ainda, altera a Lei Complementar n^

20 de 02 de abril de 2008"; de autoria do Executivo Municipal.

•  Emenda nS 010 de 27 de Janeiro de 2015 " Dá nova redação ao parágrafo único

do art. 92 da lei Orgânica do Município de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul"; de autoria

da Mesa Diretora.

Sendo o que se apresenta para o momento, reiteramos protestos de elevada estima e
consideração.

Atenciosamente,

FRANCIStó CWmO MEDEIROS

véreãúor Presidente

Exma Sr^.

JULIANA PEREIRA ALMEIDA DE ALMEIDA

Prefeita do Município de Miranda - MS

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna • CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: administrativo@camaramiranda.ms.gov.br - Site; www.camaramiranda.ms.gov.br



cAmara municipal de

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NS 13 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014.

"Cria a Controiadoria Geral do Município de

MIranda-MS, dispõe sobre o Sistema de

Controle Interno Municipal nos termos do art.

31, 70 e 74 da Constituição Federal, art. 59, da

Lei Complementar ns 101, de 04 de maio de

2000 e art. 51 da Lei Orgânica do Município, e

ainda, altera a Lei Complementar n. 20 de 02 de

abril de 2008".

A Prefeita do Município de Miranda, Senhora JULIANA PEREIRA ALMEIDA DE ALMEIDA, no uso

de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 66, inciso XII da Lei Orgânica Municipal, faz

saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DA CRIAÇÃO DA CQNTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM

Art. 12 Esta Lei cria a Controiadoria Geral do Município Miranda e estabelece normas gerais

sobre controle e fiscalização interna do Município, organizada sob a forma de Sistema de

Controle interno Municipal, nos termos do art. 31 da Constituição Federal e art, 59 da lei

Complementar n2 101, de 4 de maio de 2000, e em conformidade com a Lei Orgânica do

Município.

Art. 22 A instituição do Sistema de Controle Interno não exime os gestores e ordenadores das

despesas de todas as unidades da Administração Direta e Indireta do Município de Miranda da

responsabilidade individual de controle no exercício de suas funções, nos limites de suas

competências.

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 - Pra^ Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax; (67) 3242-1731/3242-1160
6-mail; administrativo@camaramiranda.ms.90v.br - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Art. 3S Para os fins desta Lei, considera-se:

I - Controladoria Geral do Município - CGM; é o núcleo central de coordenação do Controle

Interno, órgão autônomo do Governo Municipal responsável por assistir diretamente ao

Prefeito Municipal quanto aos assuntos que, no âmbito do Poder Executivo, sejam relativos á
defesa do patrimônio público e ao incremento da transparência da gestão, por meio de

atividades e sistemas de controle interno e auditoria, e ainda as seguintes atribuições:

a) avaliar a execução dos orçamentos da Administração Direta e Indireta do Município

Miranda;

b) fiscalizar a implementação e avaliar a execução dos programas de governo;

c) fazer auditorias sobre a gestão dos recursos públicos sob a responsabilidade dos órgãos da
Administração Direta e Indireta do Município;

d) avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual;

e) comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência da gestão
orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração municipal; e

f) apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional, alertando formalmente as

autoridades administrativas para que promovam, sob pena e responsabilidade solidária, as

ações destinadas a apurar os atos ou fatos ilegais, ilegítimos ou outros incompatíveis com a

prática da administração pública e que resultem em prejuízo ao erário.

II - Controle Interno: o conjunto de recursos, métodos, processos e procedimentos adotados

pela administração pública municipal com a finalidade de verificar, analisar e relatar sobre

fatos ocorridos e atos praticados nos setores e órgãos públicos municipais e visa a comprovar

dados, impedir erros, irregularidades, ilegalidades e ineficiência.

III - Sistema de Controle Interno: conjunto de unidades técnicas, articuladas a partir de uma

unidade central de coordenação, orientadas para o desempenho das atribuições de controle

interno.

IV - Auditoria: minucioso exame total, parcial ou pontual dos atos administrativos e fatos

contábeis, com a finalidade de identificar se as operações foram realizadas de maneira

apropriada e registradas de acordo com as orientações e normas legais. Dar-se-á de acordo

com as normas e procedimentos de auditoria.

CAPÍTULO II

DA FISCALIZAÇÃO INTERNA E SUA ABRAN

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: administrativo@camaramiranda.ms-gov.br - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Art. 4® A fiscalização interna do Município será exercida pelo Sistema de Controle Interno, com

atuação prévia, concomitante e posterior aos atos administrativos e objetivará a avaliação da

ação governamental e da gestão fiscal dos administradores. Ocorrerá por intermédio da

fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, quanto aos aspectos
da legalidade, legitimidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e da eficiência.

Art. 5S Ficam subordinados a atuação da Controladoria Geral do Município os ói^âos e agentes

públicos da Administração Direta e Indireta e entidades subvencionadas do Município.

CAPÍTULO III

DAS FINALIDADES DA CONTROUDORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM

Art. 6S A Controladoria Geral do Município é o órgão de controle, fiscalização, assistência

imediata e de assessoramento técnico do Gabinete do Prefeito Municipal, com o objetivo de

executar as atividades de Controle Interno, no âmbito da Administração Direta e Indireta do

Município, alicerçado no acompanhamento dos atos e decisões exarados pela Administração

Municipal, mediante a emissão de relatórios periódicos e arquivamento das análises

realizadas, bem como na realização de auditorias e inspeções, com a finalidade de;

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual - PPA - e a regularidade e

eficácia na execução dos Planos e Políticas de Governo, no mínimo uma vez ao ano;

II - avaliar a adequação da Lei Orçamentária Anuai - LOA - ao Plano Plurianual e a Lei de

Diretrizes Orçamentárias - LDO;

lli - acompanhar a execução orçamentária, avaliando bimestralmente o comportamento da

receita prevista e arrecadada, estando apto a sugerir medidas em relação às renúncias e

evasão de receitas, bem como em relação à eficácia das medidas adotadas a fim de conter a

inadimplência;

IV - acompanhar as modificações orçamentárias a fim de atestar a sua legalidade e adequação

o PPA e a LDO;

V • acompanhar as subvenções concedidas pelo Município quanto à legalidade e ao interesse

público na concessão, bem como, acompanhar as devidas prestações de contas das entidades;

VI • acompanhar os convênios firmados pelo Município quanto à legalidade e ao interesse

público, bem como as respectivas prestações de contas;

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO
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VII - avaliar, anualmente, as obras em execução e as obras finalizadas no exercício quanto à
legalidade do procedimento licitatórío e a regularidade na execução e entrega;

VIII - examinar as fases de execução da despesa, Inclusive verificando a regularidade das
licitações e contratos, sob os aspectos da legalidade, legitimidade e economicidade.

IX - avaliar a legalidade dos Aditivos Contratuais efetuados;

X • acompanhar as movimentações patrimoniais efetuadas pelas entidades;

XI - exercer o controle das Operações de Crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e
haveres do Município;

XII - acompanhar o funcionamento do Conselho de Controle Social do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -
FUNDEB - e do Conselho Municipal de Saúde, bem como o regular envio pelo Poder Executivo
aos Conselhos das informações e prestações de contas exigidas;

XIII - apoiar o controle externo no exercício de sua missão Institucional.

XIV • acompanhar a Inscrição e a baixa da conta "Restos a Pagar" e "Despesas de Exercícios
Anteriores";

XV - acompanhar os limites para a Despesa com Pessoal, tomando ciência dos alertas emitidos

pelo Tribunal de Contas do Estado e supervisionando as medidas adotadas pelo Poder
Executivo, para o retorno da despesa aos respectivos limites, nos termos dos arts. 22 e 23, da
Lei Complementar ns 101/2000;

XVI - realizar o controle da destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, em

conformidade com as restrições impostas pela Lei Complementar ns 101/2000;

XVII - acompanhar a execução das despesas com educação e saúde, a fim de garantir o alcance
aos índices mínimos de aplicação estabelecidos na legislação em vigor;

XVIII - acompanhar os limites, bem como o retorno a este em casos de extrapolação, das
dívidas consolidada e mobiliária;

XIX - acompanhar, para fins de posterior registro no Tribunal de Contas do Estado, os atos de

admissão de pessoal, a qualquer título, na Administração Direta e Indireta, incluídas as
fundações Instituídas ou mantidas pelo Poder Público municipal, excetuadas as nomeações
para cai^o de provimento em comissão e designações para função gratificada;

XX - acompanhar os atos de aposentadoria para posterior registro no Tribunal de Contas;
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XXI - realizar outras atividades de manutenção e aperfeiçoamento do Sistema de Controle

Interno, inclusive quando da edição de leis, regulamentos e orientações.

CAPÍTULO iV

DA COMPOSIÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM

Art. 79 A Controladoria Geral do Município, de que trata esta Lei, será composta da seguinte

forma:

I - Chefia: Controlador Geral, responsável pela direção da Controladoria Geral do Município,

composta por um Núcleo Central de Coordenação de Controle Interno, orientando e

unificando os trabalhos dos controladores.

il ■ Núcleo Centrai de Coordenação: unidade administrativa da CGM formada por

Controladores, que atuarão nas dependências da CGM, exceto quando em diligência, e serão

responsáveis pelo suporte técnico ao Controlador Geral.

§ 19 Os Controladores atuarão simultaneamente nos procedimentos de gestão que englobam

no âmbito administrativo o controle da legislação, recursos humanos e compras, e no âmbito

fisco-contábil, o controle dos convênios das receitas e despesas orçamentárias e gestão fiscal,

bem como de modo prioritário, na avaliação e controle da execução dos programas de

governo nas áreas de obras, saneamento, saúde e educação.

§ 29 A Controladoria Geral do Município estabelecerá mecanismos e rotinas de controle

administrativo para que ocorra o controle auxiliar junto aos órgãos da Administração Direta e

Indireta do Município.

Art. 89 Ficam definidas as seguintes funções:

I-Controlador Geral;

II - Controladores;

ill - Auditores.

§ 19 Em face da natureza da função, sua complexidade e, sobretudo, pela responsabilidade

solidária com o Ordenador da Despesa, a função de Controlador Geral, será ocupada por

servidor comissionado do Município, com nível superior, fazendo Jus ao recebimento do valor

equiparado aos subsídios do cargo de Secretário Municipal.
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§ 22 As funções de Controladores serão ocupadas por servidores efetivos do Município,
fazendo jus ao recebimento de gratificação por encargos especiais, no valor de até 100% (cem
por cento) do seu vencimento básico.

§ 38 As funções de Auditores serão ocupadas por servidores efetivos do Município.

§ 42 A gratificação prevista no § 19 e § 39, não se incorporará ao vencimento básico.

§ 59 o Controlador Geral será nomeado no segundo ano do mandato do Prefeito Municipal,
para exercer as funções do período de um mandato, que terá início a partir do primeiro dia do
segundo ano do mandato, pelo período de quatro anos, coincidente com a vigência do PPA.

Art. 99 Os Controladores estarão sujeitos à orientação normativa e à supervisão técnica do
Controlador Geral, sendo que, os relatórios individualizados de cada Controlador comporão o
relatório emitido pelo Controlador Geral que será encaminhado ao Chefe do Poder Executivo,
bem como ao Tribunal de Contas do Estado, em época oportuna.

Parágrafo único. Os Controladores obedecerão às normas de padronização do serviço de
coleta de dados, verificação prévia e envio de informações ao Controlador Geral, dentro dos
prazos e do programa de trabalho formalizados por este.

Art. 10. No desempenho de suas atribuições institucionais e as previstas nesta Lei, o
Controlador Geral poderá emitir Instruções normativas, de observância obrigatória no
Municipio, com a finalidade de estabelecer a padronização sobre a forma de controle interno.

Art. 11. Os documentos solicitados pelo Controlador Geral ou quaisquer dos Controladores,
aos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do Município, independente de
contemplados ou não na presente Lei, deverão ser enviados ao solicitante no prazo
determinado.

CAPÍTULO V

DA APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES E RESPONSABILIDADES

Art. 12, Os Controladores ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade
darão ciência, de imediato, ao Controlador Geral para adoção das medidas legais cabíveis, sob
pena de responsabilidade solidária.

Art. 13. Constatada irregularidade e, dependendo da gravidade, o Controlador Geral, dará
ciência ao Chefe do Poder Executivo e solicitará ao responsável pelo órgão ou entidade, as
providências e esclarecimentos necessários ao exato cumprimento da Lei.
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§ 1® Na comunicação, o Controlador Geral Indicará as providências que poderão ser adotadas
para:

I - corrigir a ilegalidade ou irregularidade apurada;

li - ressarcir o eventual dano causado ao erário; e

iil - evitar ocorrências semelhantes.

§ 22 Não havendo a regularização relativa a irregularidades ou ilegalidades, ou não sendo os

esclarecimentos apresentados como suficientes para eiidí-las, o fato será documentado e

levado ao conhecimento do Chefe do Poder Executivo, observando o prazo legal de 60
(sessenta) dias para sua resolução e, nesse período será arquivado, ficando à disposição do
Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do Sul.

§ 32 Em caso da não-tomada de providências pelo Chefe do Poder Executivo para a
regularização da situação no prazo de que trata o § le deste artigo, o Controlador Geral
comunicará em 15 (quinze) dias o fato ao Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do Sul,

nos termos de disciplinamento próprio editado pela Corte de Contas, sob pena de

responsabilização solidária.

CAPÍTULO VI

DO APOIO AO CONTROLE EXTERNO

Art. 14. No apoio ao Controle Externo, a CGM deverá exercer, dentre outras, as seguintes
atividades:

I - organizar e executar, por iniciativa própria ou por solicitação do Tribunal de Contas do

Estado do Mato Grosso do Sul, a programação semestral de auditoria contábil, financeira,
orçamentária, operacional e patrimonial nas unidades administrativas sob seu controle,

mantendo a documentação e relatórios organizados, especialmente para verificação do
Controle Externo, e

li - realizar auditorias nas contas dos responsáveis sob seu controle, emitindo relatórios,

recomendações e pareceres.

CAPÍTULO VII

DO RELATÓRIO DE ATIVIDADES DA CGM
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Art. 15. O Controlador Geral encaminhará, a cada 05 (seis) meses ao Chefe do Poder Executivo

e anualmente ao Tribunal de Contas do Estado, relatório circunstanciado das atividades e

avaliações realizadas pelos membros que compõem o Núcleo Central de Coordenação de

Controle Interno.

Parágrafo único. A CGM se manifestará através de relatórios, auditorias, inspeções, pareceres
e outros pronunciamentos voltados a identificar e sanar as possíveis Irregularidades.

CAPÍTULO VIII

DA FUNÇÃO DO CONTROLADOR GERAL, AUDITORES

E DOS CONTROLADORES

Art. 16. Para o exercício da função de Controlador Geral do Município, obedecer-se-á o

disposto nos § is e § 4S, do art. 82, desta Lei.

Art. 17. Os Controladores do Município serão servidores efetivos da Prefeitura Municipal, ou

de quaisquer entidades da Administração Indireta, designados para o exercício da função de

controlador, mediante o recebimento de gratificação, pelo exercício da função, respeitados os

seguintes critérios:

I - possuir nível superior na área de Direito, Economia, Contábeis ou Administração Pública (ou

apenas nível superior com notório conhecimento;

II - ter desenvolvido projetos, estudos técnicos ou outros trabalhos de reconhecida relevância

e utilidade para o Município; e

III - maior tempo de experiência na administração pública.

§ 18 Não poderão ser designados para o exercício da Função de Controlador, de que trata o

caput, os servidores que:

I - sejam contratados por excepcional interesse público;

II - estiverem em estágio probatório;

III - tiverem sofrido penalização administrativa, civil ou penal transitada em julgado;

IV - participarem, de qualquer forma, de atividade político-partidária;

V - exerçam, concomitantemente com a atividade pública,_ qualquer outra atividade

profissional que seja Incompatível com a jornada de trabalho:

VI - exerçam cargos em comissão.
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§ 28 Os Controladores terão mandatos equivalentes à vigência do PPA, somente podendo ser

destituídos por falta grave, improbidade ou por solicitação formai para o desligamento da

função.

§ 38 Os Controladores somente serão destituídos das funções após procedimento disciplinar

em que seja assegurado o direito a ampla defesa e ao contraditório, exceto a pedido do

servidor, e desde que não tenha dado causa.

§ 48 Os Controladores nomeados imediatamente após a aprovação da presente Lei, terão

mandato equivalente ao tempo restante de vigência do atual PPA.

§ 58 A destituição de que trata os §§ 38 e 48 será estabelecida da seguinte forma:

I - do Controlador Geral pelo Prefeito Municipal; e

II - dos Controladores e Auditores pelo Controlador Geral e Prefeito Municipal.

§ 68 Ao Controlador e Auditores destituído caberá assumir todas as responsabilidades

inerentes à função, até a data da entrega do cargo, inclusive no caso do afastamento da

função ocorrer a pedido, não cabendo ao substituto assinar relatórios correspondentes ao

período anterior.

CAPÍTULO IX

DAS GARANTIAS DOS INTEGRANTES DA CGM

Art. 18. Constituem-se em garantias aos integrantes da CGM:

I - autonomia para o desempenho das atividades na Administração Direta e Indireta;

il - o acesso a quaisquer documentos, informações e banco de dados indispensáveis e

necessários ao exercício das funções de controle interno; e

lli - a impossibilidade de destituição da função originária ocupada e inamovibilidade da

unidade na qual se encontravam originariamente lotados durante o mandato do Chefe do

Poder Executivo no qual tenha exercido suas funções, à exceção do cometimento de falta

grave.

§ 18 o agente público, ocupante de cargo de provimento efetivo ou em comissão, ou mesmo,

que exerça uma função pública, que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento

ou obstáculo à atuação da CGM no desempenho de suas funções institucionais, ficará sujeito à

pena de responsabilidade administrativa, civil e penal.
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§ 29 Os profissionais da CGM deverão guardar sigilo sobre dados e informações pertinentes
aos assuntos a que tiver acesso em decorrência do exercício de suas funções, utilizando-os,

exclusivamente, para a elaboração de pareceres e relatórios destinados à autoridade

competente, sob pena de responsabilidade.

Art. 19. Além do Chefe do Poder Executivo, o Controlador Geral assinará conjuntamente com o
responsável pela Contabilidade o Relatório de Gestão Fiscal, de acordo com o art. 52 e 54, da
Lei Complementar n9 101/2000.

Art. 20. Nos termos da Lei Federal n° 8.656, de 21 de julho de 1993, poderão ser contratados
especialistas para atender as exigências de trabalho técnico de inspeção, auditoria e perícia,
para auxiliar nas atividades de controle interno.

Art. 21. A CGM poderá solicitar documentos, bem como realizar inspeções in loco e auditorias
nas entidades do terceiro setor que recebam recursos públicos municipais, sendo que, nos
termos, acordos, ajustes ou contratos firmados entre o Poder Público Municipal e tais
entidades, deverão constar expressamente à submissão das mesmas às determinações do
Controle Interno e a sua concordância prévia em se submeter aos procedimentos de
fiscalização instaurados.

CAPÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 22. Os profíssionais da CGM receberão tratamento preferencial aos cursos e treinamentos

específicos à sua área de atuação e participarão, obrigatoriamente: e

I - de qualquer processo de expansão da informatização municipal, com vistas a proceder à
otimização dos serviços prestados pelos subsistemas de controle interno;

II • do projeto de implantação do gerenciamento pela gestão da qualidade total nos órgãos e
entidades do Município.

Art. 23. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais e readequar o Orçamento

necessários à implementação do objeto desta Lei, utilizando como créditos as formas previstas
na Lei Federal n' 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Miranda/MS, 10 de Fevereiro de 2015.

JULIANA PEREIRA ALMEIDA DE ALMEIDA

Prefeita
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